
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI 

1 GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N. 019 DE 08 MARO DE 2010. 

Ementa: institui no âmbito da Administracao o 
Programa de Gestão de Projetos de 
Desenvolvimento Municipal - PROGEP e dá 
outras coi'relatas providèncias'. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de 
suas atribucOes legais que Ihe confere a artigo 84 e incisos da Constituicao Federal, 
bern corno os artigos 68 da Lei Organica do Municipio. 

DECRETA: 

TTULO I - OISP_PJcLOES PRELIMINARES 

Artigo 10 - Fica instituldo no municIpio de Barra do PiraI, a 
"Programa do Gestão de Projetos de Desenvolvimento Municipal - PROGEP" cujo 
objetivo é realizar a gereiciamento das atividades relativas captação. gestao e 
prestacao de contas da apiicaçao de Recursos oriundos de Instrumentos firniados 
corn outros entes de Governo, bern corno, da realizacao de atividades e projetos 
relativos ao desenvolvirnento sustentável municipal a a meihoria da Gestão 
Administrativa. 

§1 1. A descricao pormenorizada das atividades do Programa 
deverã set,  objeto de regularnento especIfico a ser elaborado pela equipe gestora do 

rograma, iirnitando-se as disposçOes dc 'CAPUT" deste artigo. 

2°. As ativdades desenvolvidas no âmbito do PROGEP, bern 
corno, a equipe forrnada, estão hierarquicamente alocadas na estrutura do Gabir,ete 
do Prefeito. 

Artigo 20 - 0 Programs estabelecido no artigo 10  será 
coordenado per servidor municpaI designado em ato proprio, cujas atribuiçoes são 
as seguintes: 

- Promover a Gerencarnento a Coordenacão superiores das 
atividades do Programs no Municipio, bern coma, fora deste, mediante designacao 
especifica do Prefeito Municipal; 

- Expedir atos do designação dos servidores que formarão a 
eq.iipe responsâve' pelas atividades executadas no ârnbito do Prograrna, devendo 
estes atos serern ratificodos pelo Chefe do Executivo; 

Dl - Elaborar corn a colaboração dos membros da equipe do 
programs, instrument-0 de planejarnento e. ratgico Co finiçäo de metas de 
resultado a se-rem alcancadas palo Program?; 

Gab,r.eteljagcsasm 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNiCIPAL DE BARRA DO PIRAI 

W GABINETE DO PREFETO 

IV - Expedir atos e regulamentos prOprios para execuço das 
atividades do Programa e garantia do cumprimento das metas de resultado 
estabelecidas; 

V - Representar o municipio, quando necessário e devidamente 
designado pelo Prefeito Municipal, no âmbito da admnistraçao dos demais entes 
federados para tratar de questOes relativas as atribuiçOes do Programa; 

VI - Coordenar a elaboracao do regulamento das atividades do 
Prog rama; 

VII - Promover, em conjunto corn a equipe do Programa, a 
criaçao da estrutura hierarquica de trabalho para realizacao de suas atividades. 

Artigo 30 - Fica designado o Coordenador do Programa, na 
forma do artigo 20  como representante do rnun;cIpio no ãmbito do Programa Estadual 
de Captacao e Gestão de Recursos para MunicIpios - PECAM do Governo do 
Estado do Rio de Janeiro, de acordo corn as disposicOes do Acordo de Cooperacão 
Técnica no. 006/2009 firmado pelo MunicIpo e assinado em 25 de setembro de 2009. 

Artigo 40 - A designacao definida no artigo antecedente se 
estende a outros programas congêneres estabelecidos pelo Governo Federal ou 
Estaduat, de acordo corn ato especifico a ser expedido pelo Chefe do Executivo. 

Artigo 50 - 0 cargo de Coordenado de Convénios, instituldo 
através da Lei Municipal n°. 1576 de 15 de Outubro de 2009, constante da Estrutura 
de Cargos do Gabinete do Prefeito está vinculado ao PROGEP e sob coordenacao 
do servidor designado peto Chefe do Executive, exceto no caso de ter sido 
designado seu ocupante para esta funcao. 

Artigo 60  - Compete ao Coordenador de Convênio o 
desenvolvimento das funçOes executivas da Gestãc de Recursos oriundos de 
Convênios e termos congeneres firmados junto a outros entes da federaçäo e 
instituiçOes parceiras, bern como, outras atividades definidas em regulamento 
prOprio. 

TITULO II— DO PROGRAMA 

Artigo 70 - A estrutura de funcionamento das atividades do 
PROGEP, será disposta da seguinte forma: 

- UNIDADE CENTRAL: responsável pela coordenacao geral 
das atividades do Programa no Municipio em conjunto corn as demais unidades 
exercendo ainda as funcOes administrativas e gerenciais. 

II - UNIDADE DE ME0:\

atividaende 

 este grupo Os setores 
considerados "de meio", responsãveis procedipb meramente 
administrativos, de controle, que permitern 	 ento gular dos processos 
relacionados ao PROGEP, e que não exerçam 	finalticas. 
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III - UNIDADES SETORIAIS: responsaveis pela criaçao e 
aplicacao de poilticas püblicas para os setores de sua responsabilidade, mediante 
elaboraçao de projetos e acompanhamento de sua execucao corn apolo direto da 
Unidade Central. 

§1 0. Os diagramas de funcionamento e atividades do PROGEP 
se dispOem na forma dos anexos I e II. 

TITULO ID - DO ANDAMENTO PRIORITARIO 

Artigo 8 0  - Fica estabelecido o andamento prioritário para todos 
Os processos administrativos, documentos oficais e quaisquer atos relativos a 
convenios e contratos de repasse. 

§ 1 0. 0 andamento prioritário dos processos administrativos será 
garantido mediante a indicacao da cor branca corn tarja vermeiha em sua capa, 
facilitando sua identificacao pelos setores da Prefeitura. 

§ 20. A divisão de protocolo adotará as medidas cabIveis para 
efetivo cumprimento do disposto no paragrafo anterior. 

Artigo 90  - 0 andamento dos processos administrativos pelos 
setores da administracao Püblica Municipal deverá ocorrer no prazo de 48 horas, 
prorrogaveis apenas uma vez e justificadamente por igual perlodo. 

§1 0. 0 descumprimento do disposto no "CAPUT" deste artigo 
näo ensejara qualquer penalidade, todavia, deverá ser justificado pelo responsável. 

§20. Excetua-se desta obrigatoriedade Os setores responsáveis 
pela execucao de atos considerados complexos, tais como, contratos, minutas de 
edital, entre outras, quando o andamento se referir a estes procedimentos. 

T'TULO IV - DO_CAUC 

Artigo 10 - 0 CAUC - Cadastro (Jnico de Convénios, subsistema 
do SIAFI - Sistema de Administraçao Financeira da União, é considerado instrumento 
prioritário para assinatura e Uberação de recursos dos convênios e contratos 
repasses firmados juntos as esferas superiores devendo ser objeto de 
acompanhamento diário pelos setores responsáveis. 

Artigo 11 - As responsabilidades constantes do CAUC serão 
exercidas individualmente pelos setores da administracao na forma do anexo III. 

§1 0. 0 disposto no 'CAPt)deste artigo 	exercido mediante 
a verificaçao diana do CAUC no sItio da internet"4 Secreta a do souro Nacional - 
STN, no endereco www.stn.fazenda.gov.br . 	\\ 
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§20. A regularizaçac dos itens "negafivados" no CAUC 
igualmente, será de exciusiva responsabilidade do setor que deve realizar seu 
acompanhamento, corn o apolo da equipe da Unidade Central. 

TJTULO V - DO SICONV 

Artigo 12 - 0 SICONV - Sistema de Gestão de Convénios e 
Contratos de Repasse do Governo Federa é a instrurnento de utiltzacao obrigatoria 
pelo MunicIpio para Iançamento dos pianos de trabaiho que visem a captaçao de 
recursos junto a União, devendo ser alirnentado exciusivamente pela equipe da 
Unidade Central corn o apolo direto das Unidades Setorlais. 

Artigo 13 - Para todos os efeitos estabelecidos no presente 
decreto, deverão ser obedecidas as disposicOes da Portaria interministerial 
MPOG/MF/CGU NO 127, de 29 de Maio de 2008, e alteraçOes, bern corno, do decreto 
n° 6170 de 25 de Julho de 2007. 

TITULO VI- DOS EDITAIS DE LICITACAO 

Artigo 14 - Dos editais de hcitacoes relacionados aos projetos 
indicados no artigo 10  deste decreto, deverão constar obrigatoriamente as seguintes 
cláusulas, além daquelas que regularmente constam destes termos: 

I - Vinculacao da execução do projeto básico so projeto executivo; 

II - Impossibilidade, sob pena de multa, de inclusão de itens 
faltantes na planilha orçarnentária, exceto se devidamente autorizado peto Orgao 
responsável da administracao, sob pens de prejuizo exciusivo do contratado; 

III - Ease de aprovacão dos materiais entregues pelos hcitantes 
vencedores, evitando àqueles de qualidade e procedência duvidosa; 

IV - Apresentacao prévia de declaracao - "TERMO DE 
RESPONSABILIDADE E GARANTIA" pars os objetos que envolvam obras, pelo 
prazo de 05 anos para quaisquer danos decorrentes de responsabilidade da 
contratada em todas as esferas juridicas cabiveis; 

V - Prazo de garantia não inferior a 03 meses para Os objetos que 
envolvem fornecimento de bens de consumo; 

VI - Prazo de garantia riào inferior a 01 ano para as objetos que 
envolvam fornecimento de equiparnentos, salvo prazo major concedido pela 
contratada; 

VII - Indicacãc da fonte 
bern como, das normas que devem orier 
expedidos pelos orgaos concedentes; 
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VIII - Obrigatoriedade de apresentaçao de planllha de precos corn a 
composiçao analitica do BD!, conforme disposto no art]° II, §2 0 , da tel 8666/93. 

TITULO Vig - DA FISCALJZACAO DE OBRAS 

Artigo 15 A fiscalizaçao de obras pUblicas da Prefeitura, quando 
da análise de Projetos retacionados ao disposto no artigo 10  deverá avaliar Os 
seguintes aspectos: 

I - Qualdade inquest;onávet dos materlais empregados no 
empreendimento, compativels corn a finalidade do objeto e corn os termos do projeto 
proposto; 

II - Avaiiação técnica através de documento apresentado pela 
contratada acerca da quatidade da CBUQ, cimento e qualquer outro material 
preparado a base de mistura quimica: 

Ill - CompatthHidade dos equipamentos pUbticos instalados corn 
aqueles definidos nos projetos da obra; 

IV - Compatibitidade da parcela executada corn projeto inicial da 
obra, devendo qualquer alteraçao indevida e näo autorizada ser custiada pela 
contratada; 

§1 1. e dever do fiscal indicado para o acompanhamento das obras 
referenciadas no CAPUT deste artigo o conhecimento de todas as disposiçOes dos 
manuals relativos ao empreendirnento a ser fiscalizado. 

§20. Compete a Unidade Central a atribuicao de repassar ao fiscal 
da obra o material necessârio pars sua melhor avaliacao. 

§30. Sem prejuIzo do disposto em regulamento proprio, imputar-se a 
responsabilidade ao fiscal de obra que não observar os aspectos inerentes a 
qualidade e regularidade da obra. 

Artigo 16 - Nos casos de fiscalizacao de obras onde se verifique 
incompatibilidade entre a anãlise do fiscal da obra e da equipe técnica do Gestor dos 
Convênios e Contratos de repasse, a divergencia deverá ser justificada por escrito 
em processo administrativo. 

TITULO VIII - DA AUDITORIA 1NTERNA 

Artigo 17 - A auditoria dos processos referenciados no artigo 8 0  
far-se-a seguindo-se Os mas rigorosos crit6rNk legais, de acordo corn as normas 
estabelecidas pelos orgaos de Controte Externo demais regulamentos. 

Artigo 18 - Quando da análise do Proce s cita s nos artigos 
antecedentes a Controiadoria Geral do Municiplo, obs var'

s 
 dentre out s aspectos, 
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o cumprimento das normas estabelecidas neste decreto e aspecto especificos 
relativos a publicaçao de Editais e outros atos. 

Artigo 19 - A auditoria dos processos de pagamento efetuada pela 
Controladoria Geral do Municiplo observará no mInimo o 'check list" disposto no 
anexo IV. 

TITULO I X  — DISPOSIQOES FINAlS 

Artigo 20 - A execuçao de projetos relacionados a convênios e a 
contratos de repasse pela Prefeitura é considerada prioridade, devendo ser garantida 
sua realizaçao deritro dos prazos del9nidos em seus respectivos instrumentos, 
preferencialmente sem a necessidade de sua prorrogação, que ocorrendo, deverá 
serjustificada. 

Artigo 21 - Corn vistas ao born andamento das atividades do 
programa no MunicIplo deverãc ser reahzadas reuniöes trimestrais corn a presença 
de todos Os membros do PROGEP, sendo indispensável a justificativa em caso de 
falta. 

Artigo 22 - E obrigaco da Unidade Central do PROGEP, a 
realizacäo de avaliaçoes periOdicas dos procedimentos realizados pelas demais 
Unidades, emitindo relatório correspondente que será lido e discutido nas reuniOes 
ordi nárias. 

Artigo 23 - Compete a Unidade Central proceder a guards em 
organizacäo de pastas lôgicas e em local de fãcil acesso toda documentacao relativa 
a Convênios e Contratos de Repasse, assegurando sua integridade por peto menos 
08 anos. 

Artigo 24 A prestaçäo de contas dos Convénios e Contratos 
de Repasse e considerada atividade de nIvel prioritário, devendo haver mobilizacao 
de toda equipe PROGEP corn vistas a sua regular conclusäo, sob coordenacao da 
Unidade Central. 

Artigo 25 - 0 acompanhamento e regularização das certidOes 
negativas de débitos da administração far-se-6 por todos os ôrgãos e entidades da 
administração individualmente sob coordenaçäo da Unidade Central. 

Artigo 26 - Fica instituido no municIpio de Barra do Piral, o 
Sistema de Elaboraçào e Gestão de Projetos para Captaçao de Recursos de outras 
esferas governamentais e da iniciativa privada como atividade de governo prioritãrio. 

Artigo 27 - A adrninistra',p municipal promoverá as atividades 
necessãrias para promover a capacitaçäo dos ',tvidores  que i am o PROGEP 
nos temas relacionados as atividades do Program 
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Artgo 28 - Os mernbros indicados para composiçao do 
PROGEP devem ser prioritariamente servidores do quadra permanente de pessoal. 

Artigo 29 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçäo revogando-se as disposiçOes em contrario, em especial as do decreto 
098/2009. 

GABINETEVPRFEITO6 DE JANEIRO DE 2010. 

NCHITE 
NICIPAL 
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ANEXO 
RELAQOES INTEERSETORMUS 

Unldades 
Storiais 

/ 

/ 	Unldades Meto 

/ 
/ 

L 	I 	Unidade 
Central 

AEXO I 
DAGRAMA D F'JMCONAMENTO 

Foco: Dessenvoivilvento de Barr.--.,  do Pfrai 

 d'* 	i ( -OGt 
P. 

cJnidde Met- Contrdorra 	 - LradeWo Rcuos Humancls 

U:1daieSetoraI- 	. 	)idadeSetoril 	UradeSlvi.3i. . 	UrIdarStofa 

	

Undade Setarial 	Uniiad 	a 

	

irtrrCItura 	. 	 Undade8etetil Edicagbe . Obas 	Epea& 	Mo&t 
rnent 	. 
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ANEXO ll 
QUADRO DE RESPONSAVES PELO CAUC 
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ANEXO IV 

CHECK UST DE PROCESSOS ORIUNDOS DE CONVtNOS E CONTRATOS DE REPASSE 

ANDAMENTO PROCESSUAL PRIORI TA RIO 

CONVENIO/CONTRATO DE REPASSE No 

1-A especificaçao, o norne do beneficário e o valor SãO Os mesmos na 
Proposta, na Nota de Empenho e na Nota FiscaIlRPA? 

2 - Os termos de convènio,contratos e termos aditivos corn o Concedente 
foram anexados ao processo? 

3 Os cáiculos aritméticos estão corretos? 

4 - As páginas do processo estão devidamente nurneradas? 

5 - A primeira via da Nota de Empenho consta no Processo? 

6 - A nota fiscal tern indicaçao do convênio/contrato de repasse? 

7 - A nota fiscal se encontra no periodo de sua validade? 
8 - Os recursos foram liberados pelo Concedente em quantia suficiente para 
pagamento desta parcela? 

9 - A medicao/pagamento foi devidamente autorizada pelo gestor? 

10 - A primeira via da Nota Fiscal/RPA está devidamente assinada por dois 
funcionários 

11 - A entrega do material ou execuço do serviço foi feita dentro do prazo? 

12- Em caso negativo,esta devidamente justicado? 

13 - 0 Processo se reveste das formalidades legais? 

14 - A despesa ;)Ode ser LIQUIDADA e providenciado o pagamento? 

15 - 0 Processo deve retornar ao Orgao de origem para cumprir exigéncia? 

REC0MENDAcOES IMPORTANTES: 

A CUMPRIR: 

DO 
DE 	 DE - 

ASSITURA E CARIMBO DO 
rSPONSAVEL 
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